
PREFEITURA DO MITJNICÍPIO JDE ARARAQUARA 
ILEII\12 10.823, DE 12 DE JUNIHO IDE 2023 

J!lilutóg•·afo n2 165/2023- Projeto de Lei n2 171/2023 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplemel')tar, até o limite de R$ 156.236,10 
(cento e cinquenta e seis mil, duzentos e 
trinta e seis reais e dez centavos), para 
reforço de dotação orçamentária destinada 
à contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de organização, 
elaboração da tabela e do regulamento dos 
jogos junto à Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer, e dá outras providências. 

O PRIEFE~TO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, elo "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 

de Araraquara, de acordo com o que apmvou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 6 
de junho de 2023, promulga a seguintE! lei: 

Art. :Lº Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 

suplementar, até o limite de Ft$ 156.236,.10 (cento e cinquenta e seis mil, duzentos e trinta e 

seis reais e dez centavos), para reforço de dotação orçamentária destinada à contratação de 

empresa espec:iallizada na prestação de serviços de organização, elaboração da tabela e do 

regulamento dos jogos junto à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, conforme 
demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.13 SIECRETARIA MUNICIPALDE ESPORTE E LAZER 

02.13.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTES, 

RENDIMENTO 
-- ~ 

FUNCIONAL Pf WGR AMÁTICA 

27 DESPORTO IE LAZER 

27.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

27.122.0030 !ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTES E LAZER 

27.122.0030.2 Atividade 

27.122.0030.2 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

CATEGORIA EC 

.001 

ONÔ 

90.3 

URSC 

MICA 

3.3. 9 Outros Serv!~·f!e Terceiros·- Pessoa Jurídica 

FONTE DE REC ) 1- Tesouro/ \ 

LAZER E ALTO 

I R$ 156.236,10 

I R$ 156.236,10 

/VY 

· Art. 2 

orçamentários provE 

e cinquenta e seis 

• O crédito fautorizalo nO art. 1• desta lei será coberto com recursos 
!nientes de nulação ~areia! de dotação no valor de R$ 156.236,10 (cento 

especificado: 

)o2 

mil, duzentos e trin a e seis reais e dez ~avos), conforme abaixo 

I /J "" 
PODER EX~CUTI\JI<;f\ . ! B li /I' '-

VJ ;. 
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PREFEITURA DO MlJNICÍPIO DE ARARAQUARA 
02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

02.13.02 COORDENADORIA EXECUT~VA DE PROJETOS ESPORTIVOS DE 
INCLUSÃO SOC~AL 

FUNCIONAL P ROGI ~AMÁTICA 

27 pESPORTO E LAZER 

27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

27.812.0031 DE MÃOS DADAS 

27.812.0031.: Atividade 

27.812.0031.: 

2 

Ul95 

CONé 

~.so.:: 

:URS 

PARCERIAS COM OSC I R$ 156.236,10 

CATEGORIA E )MICA 

3.~ 19 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica I R$ 156.236,10 

FONTE DE RE' o 1- Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianua~ - PPA), na Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 

(Lei de Diretrizes O~rçamentárias- LDO),, e na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro de 2022 (Lei 

Orçamentária Anual- LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de Slla publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "PREFEITO. RUZ", 12 de junho de 2023. 

Prefeito Municipal 
( 

I I 

\ 11 ' 
[ '1 /dfltJ/;Iro_[)J 

Secretá icfMfni~~~al de Governo 

Publicada na Coordenadoria Executi ~e Ju iça e Relações Institucionais na data supra. 
/~) 

/fr--~~~lr 
.c?' MARINJ!~B-Eiijp DA S~LVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 

Arquivada em livro próprio. ("RAP"). 
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.Publicado no Jornalllocai'''IFolha d;a Cidade", de Sálbado, 17/junho/2:3- J!.no >Clll- N2 11.232. 




